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LEI Nº 2.496/2025 

 

SÚMULA: Altera a redação do Art. 19 da Lei 

Municipal nº 1.917, de 17 de abril de 2018, que 

dispõe sobre a Política Pública de Assistência 

Social do Município de Ribeirão do Pinhal e dá 

outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Dartagnan 

Calixto Fraiz, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º  O art. 19 da Lei Municipal nº 1.917, de 17 de abril de 2018, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

do Município de Ribeirão do Pinhal, órgão superior de deliberação 

colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e 

sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos 

membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida 

uma única recondução por igual período. 

 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS será 

composto por 6 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, indicados de 

acordo com os seguintes critérios: 

 

I – 3 (três) representantes governamentais; 

II – 3 (três) representantes da sociedade civil, observadas as Resoluções do 

Conselho Nacional de Assistência Social, dentre representantes dos usuários 

ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência 

social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob 

fiscalização do Ministério Público. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 
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